
CAPÍTULO III 
DAS COMISSÕES 

SEÇÃO I 
DA FINALIDADE DAS COMISSÕES E DE SUAS MODALIDADES 

 

Art. 40. As Comissões são órgãos técnicos compostos de 03 (três) Vereadores 
com a  finalidade de examinar matéria em tramitação na Câmara e emitir parecer 
sobre a mesma, ou de proceder a estudos sobre assuntos de natureza essencial, 
ou ainda, de investigar fatos  determinados de interesse da Administração. 
 

Art. 41. As Comissões da Câmara são Permanentes e Temporárias, 

subdividindo-se  esta em Especiais, Parlamentares e de Representação.  
 

Art. 42. Às Comissões Permanentes incumbe estudar as proposições e 
assuntos  distribuídos ao seu exame, manifestando sobre eles sua opinião para 
orientação no Plenário. Parágrafo único. As Comissões Permanentes são as 
seguintes:   

I - de Legislação, Justiça e Redação Final;  
II - de Finanças e Orçamento;  
III - de Obras, Serviços Públicos, Educação, Saúde e Assistência.  

Art. 43. As Comissões Especiais destinadas a proceder a estudo de assunto 

de  especial interesse do Legislativo terão sua finalidade especificada na 
resolução que as constituir,  a qual indicará também o prazo para apresentarem 
o relatório de seus trabalhos.  

Art. 44. As Comissões Parlamentares de Inquérito, terão poderes de 
investigação  próprios das autoridades judiciais, serão criadas para a apuração 
de fato determinado e por prazo  certo, sendo suas conclusões, se for o caso, 
encaminhadas ao Ministério Público e ao Presidente  do Tribunal de Contas do 
Estado.  

Art. 45. As Comissões de Representação serão constituídas para representar 

a  Câmara em atos externos de caráter cívico ou cultural, dentro ou fora do 
território do Município.  

Art. 46. O Presidente designará uma Comissão de Vereadores para receber 
e  introduzir no Plenário nos dias de reunião, os visitantes oficiais.  

Art. 47. Nenhum Vereador poderá recusar sua participação em qualquer 

Comissão,  salvo motivo ponderável aceito pelo Plenário. 
 


